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PREFEITURA MUNICIPAL DA ILHA DE ITAMARACÁ 

PORTARIA GP Nº 072/2020 

 

O Senhor MOSAR DE MELO BARBOSA FILHO, Prefeito Municipal da Ilha de Itamaracá, 

Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, face o que dispõe o artigo 55, inciso 

IV, da Lei Orgânica Municipal da Ilha de Itamaracá, e tendo em vista os compromissos 

assumidos pela Prefeitura Municipal, constantes do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) 

Nº 01/2020, firmado em 20 de agosto de 2020, junto ao Ministério Público de Pernambuco 

(MPPE), através da 1ª Promotoria de Justiça da Ilha de Itamaracá. 

   

          RESOLVE 

             Art. 1º. DESIGNAR os Servidores Municipais Efetivos OSVALDO LUIZ CORDEIRO 

GALVÃO, Matrícula 110021, ANNA PAULA DO NASCIMENTO PEREIRA SILVA, Matrícula 

100205, e ADRIANO GALVÃO DE ALBUQUERQUE, Matrícula 100199, para em comissão 

realizarem o levantamento dos imóveis situados na área urbana do município, previamente 

cadastrados, que utilizem ligações clandestinas para lançamento de esgotos e águas servidas, 

nos canais e vias públicas, procedendo à notificação dos responsáveis para imediata regularização.  

 

Art. 2º. DETERMINAR que seja prestado aos Membros da Comissão, ora nomeada, os 

apoios logístico e de pessoal necessários, por parte das Secretarias de Planejamento e Controle 

Urbano e de Infraestrutura, bem como FIXAR o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 

dos trabalhos da Comissão, com apresentação de Relatório circunstanciado das atividades 

realizadas. 
 

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ilha de Itamaracá, 15 de setembro de 2020. 

 

MOSAR DE MELO BARBOSA FILHO 

Prefeito Municipal 


